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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 5030
de 05 de março de 2024

“Altera a Lei nº 3.865 de 04 de fevereiro de 2019 e da outras providências”
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO INCISO III, DO ARTIGO 77 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 3.865 de 04 de fevereiro de 2019, passa a viger com a seguinte redação:
Art. 1º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder Auxílio Alimentação mensal, no valor mínimo de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) aos servidores públicos municipais ativos do Poder Executivo da administração direta.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Miguelópolis, 05 de fevereiro de 2024.

NAIM MIGUEL NETO
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